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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 - RETIFICADO 
  

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - SC, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que 

realizará PROCESSO SELETIVO para preenchimento de vagas temporárias, constantes nos Quadros de Pessoal da 

Administração Pública Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o 

qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital e Leis Municipais legais vigentes.  

    

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

16/10/2018 Publicação do Edital. 

16/10/2018 até as 23horas e 59min 

do dia 14/11/2018 
Período de Inscrições. 

16/10/2018 até 11/11/2018 Prazo para anexar documentos para isenção. 

16/10/2018 até 16/11/2018 Prazo para envio dos documentos referente à prova de títulos. 

12/11/2018 Publicação das isenções deferidas e indeferidas. 

13/11/2018 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção. 

14/11/2018 Publicação do julgamento dos recursos contra indeferimento da isenção. 

16/10/2018 a 16/11/2018 Prazo para pagamento da taxa de inscrição. 

19/11/2018 Publicação do rol dos inscritos Deferidos e Indeferidos. 
Publicação do local da prova objetiva e prática. 

20 e 21/11/2018 Prazo para recurso do não deferimento do pedido de inscrição. 

22/11/2018 Homologação das Inscrições. 

 

25/11/2018 
Realização da prova objetiva e prática 

Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas). 

26 e 27/11/2018 Prazo para recursos contra formulação das questões e discordância com o 

gabarito da prova objetiva. 
06/12/2018 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 

discordância com o gabarito, gabarito definitivo, notas da prova objetiva, prática, 

de títulos e classificação provisória. 
07 e 08/12/2018 Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, prática, de títulos e 

classificação provisória. 
11/12/2018 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva, prática, de 

títulos e classificação provisória. 
11/12/2018 Publicação do resultado final para homologação. 

O candidato que não apresentar a habilitação mínima, exigida no anexo I do edital, no ato da contratação será 

desclassificado do processo. 
 

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, 

intempéries e por decisão da Comissão Especial de Processo Seletivo, sendo de responsabilidade do candidato, 

acompanhar suas alterações através dos meios de divulgação do certame.  
 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga 

horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo. 
 

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados junto ao Setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo.  
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2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.  

 
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 

www.acesseconcursossc.com.br e www.ituporanga.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos ao 

Processo Seletivo nº 01/2018, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua 

Homologação Final.  
 

3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

 

3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo para os cargos cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez por cento) do total 

das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº 12.870/2004 e 

suas alterações.  
 

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com 

Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil após o encerramento das 

inscrições, para a empresa no seguinte endereço: 

 

ACESSE CONCURSOS LTDA, 
RUA PARÁ, 162, BAIRRO ESTADOS - TIMBÓ/SC, CEP 89120-000 

PROCESSO SELETIVO 01/2018 – ITUPORANGA 
VAGA PCD 

 

Deverão ser enviados os seguintes documentos:  

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, contendo a espécie e o 

grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

- CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição 

especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os 

pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das 

possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade;  

c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, informando a necessidade de tempo 

adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de outubro 

de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação.  

d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o 

impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de 

portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria;  
 

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 

considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual 

for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição. 
3.3.1. O pedido de pessoa com deficiência será analisado minunciosamente pela banca executora antes de ser deferido. 
 

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 

miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

  
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 

horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as 

condições especiais previstas na legislação própria.  
  
3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão 

avaliar a sua condição física e mental.  
  
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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estrita observância da ordem classificatória.  

 
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o laudo médico e/ou não preencher as condições 

descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando 

para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga.  
  
3.9. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto 

percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.  
 

3.10. Os documentos para concorrer à vaga de PCD deverão ser enviados em envelope separado dos documentos 

para prova de títulos, sob pena de não ser concedido o benefício.  
3.10.1. Somente serão reconhecidos documentos encaminhados por SEDEX/AR, não serão recebidos documentos 

presencialmente ou encaminhados de forma diferente do exposto no item 3.2 deste edital. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha 

de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de: 
16/10/2018 a 14/11/2018. 

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para 

inscrição.  
 

Os candidatos que necessitarem de auxilio para realizar a inscrição, deverão comparecer no setor de Protocolo da 

Prefeitura, no horário compreendido entre as 8horas e 12horas. No local haverá uma pessoa para auxiliar nas 

inscrições.   
  
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, imprimir e pagar 

o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.  
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 

pagamento da taxa de inscrição.  
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente 

após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras 

constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis alterações. 
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento. 
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo 

e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação 

plena do Processo Seletivo. 
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 

condicional, ou ainda fora do prazo estabelecido.   
  

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de 

Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não 

poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.   
  

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 

eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do 

instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.  
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de 

identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo 

Seletivo.  
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br ou no aplicativo Whatsapp 47-98420.7695. 
  

http://www.acesseconcursossc.com.br/
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
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4.5. O Município de Ituporanga e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de 

inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas 

de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento 

relacionado neste Edital.  
  

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou 

inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o 

candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente.  
  
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo.  
  
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá 

solicitá-lo, no e-mail contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos 

especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição. 
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade.   
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para 

realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por 

escrito, no ato da inscrição, enviando e-mail para contato@acesseconcursossc.com.br onde deve constar a solicitação e 

levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade.  
4.8.2.1. O acompanhante deve ser maior de idade, ou seja, 18 anos, deverá apresentar documento oficial com foto. O 

acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o horário descrito no item 7.1. 

Sem estar de posse de qualquer aparelho eletrônico. 
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO R$ 30,00 

PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 50,00 

PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 80,00 

  

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

5.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue e medula óssea ou 

pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e 

indireta, a doação:  
5.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue promovida a 

órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.  
5.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido 

pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas 

as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a 

abertura do presente edital.  
5.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular 

de forma direta e indireta, a comprovação, será efetuada mediante documento específico firmado por entidade coletora 

oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado.  
5.1.4. Para a comprovação de doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR comprovante de inscrição no 

REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea, instalado no INCA - Instituto Nacional do Câncer. 
 

5.2.  Candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo 

Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, que deverá ser 

comprovado através do Número de Identificação Social – NIS no ato da inscrição, no campo destinado a este fim. 

 

5.3. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, no campo destinado a anexar 

documento, até 11/11/2018. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis 

importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
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Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do boleto, 

conforme o cronograma do edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da isenção, acompanhar 

as publicações e efetuar o pagamento no prazo estipulado no edital sob pena de ser indeferida sua inscrição no 

Processo Seletivo. 
 

6. DAS PROVAS 

 

6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO 
 

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão 

as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 

6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com quatro alternativas, sendo apenas 1 (uma) única alternativa correta, 

de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que não zerarem na nota da prova objetiva. 
6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0 (zero) a 10 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja 

nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2. 
 

6.4. Prova Prática (PP) de caráter classificatório (salvo condições expressas no edital) para todos os candidatos 

deferidos aos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Mecânico, Operador de Equipamentos e Servente, 

porém somente será computada a nota da prova prática para os candidatos aprovados na prova objetiva, conforme o item 

6.3.1. 
6.4.1. As normas para realização da prova prática estão no anexo IV.  
 

6.5. Prova de Títulos (PT) para os cargos de Assistente Social, Assistente Técnico Pedagógico, Cirurgião Dentista, 

Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Instrutor de Artes Visuais, Instrutor de Informática, 

Instrutor de Modalidades Esportivas, Médico e Nutricionista, Psicólogo, Engenheiro Civil, de caráter 

exclusivamente classificatório para todos os candidatos aprovados na prova objetiva, conforme o item 6.3.1. As normas 

para realização da prova de títulos estão no anexo V deste edital. 
 

6.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 

6.7. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Mecânico, Operador de Equipamentos e Servente a 

nota final será PO = 50% + PP = 50%, onde a fórmula final será PO X 0,5 + PP X 0,5 = NF. 
 

6.8. Para os cargos de Assistente Social, Assistente Técnico Pedagógico, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, 

Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Instrutor de Artes Visuais, Instrutor de Informática, Instrutor de 

Modalidades Esportivas, Médico e Nutricionista, Psicólogo, Engenheiro Civil, a nota final será PO = 70% + PT = 

30%, onde a fórmula final será PO X 0,7 + PT X 0,3 = NF. 
 

6.9. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%. 
  
Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
PT = Prova de Títulos 
PP = Prova Prática 
NF = Nota Final 
 

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 

2018. COM INÍCIO ÀS 8h30min E TÉRMINO ÀS 12horas, SENDO RECOMENDADA A CHEGADA DOS 

CANDIDATOS COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO E CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA DE COR AZUL OU 

PRETA E TUBO TRANSPARENTE. 
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EVENTO HORÁRIOS 

Abertura dos Portões. 7h30min 

Fechamento dos portões 8h20min 

Início da prova Objetiva. 8h30min 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 9h30min 

Término Prova Objetiva  12horas 

7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após as 

8h20min. sob qualquer alegação.  
 

7.1.1. O LOCAL DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA SERÃO DIVULGADOS JUNTAMENTE COM O ROL 

DE INSCRITOS. 
7.1.2. O LOCAL DA PROVA DE TÍTULOS ESTÁ EXPOSTO NO ANEXO V DESTE EDITAL.  
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do 

certame:  
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início da mesma, 

portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta;  
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 

carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham 

como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da 

Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);  
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 

motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de 

identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis.  
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 1hora sob pena de desclassificação.   
7.2.2. As provas objetivas terão 40 questões, distribuídas da forma abaixo:  
 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO (exceto Auxiliar Administrativo) 

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,30 

MATEMÁTICA 10 11 A 20 0,25 

CONHECIMENTOS GERAIS 10 21 A 30 0,20  

LEGISLAÇÃO 10 31 A 40 0,25 

 

PARA O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,25  

MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,20  

INFORMÁTICA 05 16 A 20 0,20  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 15 21 A 35 0,30  

LEGISLAÇÃO 05 36 A 40 0,20 

 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,25  

MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,20  

INFORMÁTICA 05 16 A 20 0,20  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 15 21 A 35 0,30  

LEGISLAÇÃO 05 36 A 40 0,20 

 

7.2.2.1. Os programas das provas objetivas estão descritos no Anexo II do presente Edital.  
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7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo:  
7.2.3.1. A consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de lápis, borracha, máquinas de calcular, 

relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o 

porte de armamento, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala 

antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, (salvo indumentárias religiosas. O uso 

destas indumentárias só será permitido após a varrição feita por detector de metais);  
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;  
7.2.3.3. Fumar, a ingestão de alimentos; 
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de 

provas, em local indicado pelo fiscal;  
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, 

implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.  
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado 

do Processo Seletivo.  
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista 

pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.  
7.2.3.9. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos 

candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompanhamento até 

os sanitários. 
7.2.3.10. Água só será permitida se estiver em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo; 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do 

horário e local marcado para todos os candidatos;  
7.2.5. Os envelopes contendo as provas e os cartões respostas, serão abertos por 03 (três) candidatos, que comprovarão os 

respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;  
7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, 

sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de 

impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu.  
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 

resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.  
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;  
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às 

questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta 

esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de 

provas e ou cartão resposta;  
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único 

documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único 

responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará a 

automática eliminação do candidato do certame.  
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.  
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-

RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO.  
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O 

candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;  
7.2.11. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo 

de encerramento, juntamente com os fiscais. 
  

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por 

todos os candidatos e em caso de alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas com as devidas 

alterações;  
7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão de Executora do Processo 

Seletivo.  
  

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato: 
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo 

Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e 

alterações – Estatuto do Idoso;  
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Para os demais candidatos será:  
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO (exceto Auxiliar Administrativo) 
1º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
2º Que obtiver melhor nota na prova de Legislação; 
3º Que obtiver melhor nota na prova de matemática; 
4º Que tiver maior idade; 

 

CARGOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos específicos; 
2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
3º Que obtiver melhor nota na prova de Legislação; 
4º Que obtiver melhor nota na prova de matemática; 
5º Que tiver maior idade; 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR. 
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos específicos; 
2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
3º Que obtiver melhor nota na prova de Legislação; 
4º Que obtiver melhor nota na prova de matemática; 
5º Que tiver maior idade; 
 

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do 

sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou 

decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da 

efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir:  
Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;  
Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.  
 

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo 

Seletivo.    
 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:  
8.1.1. Da impugnação do presente Edital;  
8.1.2. Do não deferimento do pedido de isenção;  
8.1.3. Do não deferimento do pedido de inscrição;  
8.1.4. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;  
8.1.5. Da nota da prova objetiva; 
8.1.6. Da nota da prova de títulos;  
8.1.7. Da nota da prova prática; 
8.1.8. Da classificação Provisória.  
  

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua 

publicação, mediante requerimento PROTOCOLADO junto ao setor de Protocolo na Prefeitura Municipal de Ituporanga.   
  
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA– 

www.acesseconcursossc.com.br  no campo RECURSOS, disposto na área referente a este Processo Seletivo. Não serão 

aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.  
  
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com 

apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou seja, obrigatoriamente deverá conter: 

CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA.  
  

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
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8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para 

recurso administrativo, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
  

9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

 

9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:  
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;  
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os 

quais são de responsabilidade do candidato;  
9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;  
9.1.5 - Carteira de Identidade;  
9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  
9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  
9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;  
9.1.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;  
9.1.13 - 01 foto 3x4  
9.1.14 - PIS/PASEP (frente e verso);  
9.1.15 - Número da conta corrente;  
9.1.16 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda  
9.1.17 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;  
9.1.18 - Cópia da Carteira de Trabalho;  
9.1.19 - Comprovante de endereço;  
9.1.20 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso.  
 

9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente do Município de 

Ituporanga/SC. 
 

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar de sua homologação final, podendo o mesmo ser 

prorrogado por igual período a critério da Administração.  
 

10.2 A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a expectativa de ser 

contratado de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.  
  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais 

atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de 

Ituporanga e nos sítios www.acesseconcursossc.com.br e www.ituporanga.sc.gov.br  
  
11.2 - A homologação do Processo Seletivo far-se-á em uma única lista, indicando à classificação dos candidatos 

concorrentes as vagas de Pessoas Com Deficiência, indicando a sua classificação na ordem ordinal, respeitando o exposto 

no item 3.9 deste edital e classificação de candidatos concorrentes às vagas de ampla concorrência. 
11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão 

mencionadas em Editais devidamente publicados.  
  

11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora competente 

também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos, na 

esfera administrativa.  
  

11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;  
11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;  
11.5.3. Anexo III – Declaração para Pessoas Com Deficiência; 
11.5.4. Anexo IV – Normas para realização da prova de prática; 
11.5.5. Anexo V – Normas para realização da prova de títulos; 
11.5.5. Anexo VI – Atribuições dos cargos. 
 

 

 

 

 

 Ituporanga, 16 de Outubro de 2018  
 

 

 

 

 

 

 

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA. 

CARGO VAGAS CARGA 

HORÁRIA 
PROVA HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO 

BASE 
R$ 

AC PCD 

Agente de Combate a Endemias CR --- 40h Objetiva  - Prova de conclusão do ensino fundamental. 
- Concluir, com aproveitamento, curso introdutório de formação 

inicial e continuada. 

 

997,25 

Assistente Social CR --- 30h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação 

em nível superior em Serviço Social. 
- Registro profissional no órgão de fiscalização da profissão. 

 

2.613,68 

Assistente Técnico Pedagógico CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Habilitação obtida com licenciatura plena em pedagogia ou 

normal superior, com registro no MEC. 
 

1.720,96 

Atendente de Farmácia 1 + CR --- 40h Objetiva  - Ensino Médio Completo. 1.337,57 
Auxiliar Administrativo CR --- 40h Objetiva  - Prova de conclusão do ensino fundamental. 997,25 
Auxiliar de Consultório Dentário 8 + CR 1 40h Objetiva  - Conclusão do ensino fundamental. 

- Concluir, com aproveitamento, curso introdutório de formação 

inicial e continuada. (O Município fornecerá o curso aos 

convocados) 

997,25 

Auxiliar de Mecânico CR --- 40h Objetiva  
e 

Prática 

- Ser alfabetizado. 
- Comprovar experiência no exercício da função. 

1.056,05 

Auxiliar de Serviços Gerais 11 + CR 1 40h Objetiva  
e 

Prática 

Ser Alfabetizado. 949,78 

Cirurgião Dentista 2 + CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir diploma de nível superior com formação em 

odontologia. 
- Registro profissional no Conselho Regional de Odontologia – 

CRO. 

5.675,78 

Educador Social 2 + CR --- 40h Objetiva  - Possuir diploma e/ou Certificado de curso de ensino médio. 1.199,20 
Enfermeiro 1 + CR --- 40h Objetiva  

e 
Títulos 

- Possuir diploma de nível superior com formação em 

enfermagem. 
- Registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem – 

COREN. 

 

2.613,68 

 

Engenheiro Civil 
 

CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação 

em nível superior em Engenharia Civil. 

- Registro profissional no Conselho Regional de Engenharia, 

 

4.381,74 
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Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina CREA/SC. 

Farmacêutico CR --- 20h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação 

em nível superior em Farmácia. 
- Registro profissional no órgão de fiscalização da profissão. 

2.037,12 

Alterado pela 

retificação 

01/2018 

Fisioterapeuta CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação 

em nível superior em Fisioterapia. 
- Registro profissional no órgão de fiscalização da profissão. 

2.613,68 

Fonoaudiólogo CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação 

em nível superior em Fonoaudiologia. 
- Registro profissional no órgão de fiscalização da profissão. 

2.613,68 

Instrutor de artes visuais  
Artesanato em garrafa Pet e Pintura 

1 + CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir Diploma de nível superior. 
- Possuir Certificado de Curso Superior em Educação Artística 

ou Artes. 

1.827,44 

Instrutor de artes visuais – Dança 
Danças variadas 

1 + CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir Diploma de nível superior. 
- Possuir Certificado de Curso Superior em Educação Artística 

ou Artes. 

1.827,44 

Instrutor de artes visuais – Música 
Coral e Violão  

1 + CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir Diploma de nível superior. 
- Possuir Certificado de Curso Superior em Educação Artística 

ou Artes. 

1.827,44 

Instrutor de artes visuais – Música 
Bandas/Fanfarra 

1 + CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir Diploma de nível superior. 
- Possuir Certificado de Curso Superior em Educação Artística 

ou Artes. 

1.827,44 

Instrutor de Informática 1 + CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir Diploma de Licenciatura em Informática, Bacharelado 

em Sistema de Informática ou Curso Superior em Ciências da 

Computação. 

1.827,44 

Instrutor de modalidades esportivas 
Futsal 

CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Graduação em Educação Física 
- Registro no CREF 

1.827,44 

Instrutor de modalidades esportivas 
Voleibol  

CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Graduação em Educação Física 
- Registro no CREF 

1.827,44 

Instrutor de modalidades esportivas 
Xadrez  

CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Graduação em Educação Física 
- Registro no CREF 

1.827,44 

Instrutor de modalidades esportivas 
Tênis de Mesa 

CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Graduação em Educação Física 
- Registro no CREF 

1.827,44 
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Instrutor de modalidades esportivas 
Futebol de Campo 

CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Graduação em Educação Física 
- Registro no CREF 

1.827,44 

Médico 3 + CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir diploma de nível superior com formação em medicina. 
- Registro profissional no Conselho Regional de Medicina – 

CRM. 

12.914,64 

Motorista CR --- 40h Objetiva  - Ser alfabetizado. 
- Ser portador da Carteira Nacional de Habilitação categoria 

“D”. 

1.152,99 

Nutricionista CR --- 40h Objetiva  
e 

Títulos 

- Possuir diploma devidamente registrado em curso de 

graduação em nível superior em Nutrição. 
- Registro profissional no órgão de fiscalização da profissão. 

2.613,68 

Operador de Equipamentos CR --- 40h Objetiva  
e 

Prática 

- Ser Alfabetizado. 
- Demonstrar habilidade na função. 

1.322,21 

 

Psicólogo 
 

CR 
 

--- 
 

40h 
Objetiva  

e 
Títulos 

- Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação 

em nível superior em Psicologia. 

- Registro profissional no órgão de fiscalização da profissão. 

 

2.613,68 

Servente  18 + CR 2 40h Objetiva  
e 

Prática 

- Ser Alfabetizado 949,78 

Técnico em Enfermagem 8 + CR 1 40h Objetiva  - Ensino médio completo. 
- Prova de conclusão do curso técnico em enfermagem. 
- Registro profissional no conselho de fiscalização da profissão. 

1.337,57 

Técnico em Enfermagem - SAMU 
 Lei 2.197/07 

2 + CR --- 40h Objetiva  - Ensino médio completo. 
- Prova de conclusão do curso técnico em enfermagem. 
- Registro profissional no conselho de fiscalização da profissão. 

1.337,57 

Vigia CR --- 40h Objetiva  - Ser Alfabetizado 949,78 
CR = CADASTRO RESERVA 
AC= AMPLA CONCORRÊNCIA 
PCD = PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO (exceto para o Cargo de 

Auxiliar Administrativo) 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, 

Interpretação de texto. 
 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão, 

Multiplicação, área volumétrica, medidas de tempo, velocidade e distância. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS:  
Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e de Ituporanga. Aspectos econômicos, geográficos, histórico, políticos e sociais 

do Brasil de Santa Catarina e de Ituporanga. 
 

LEGISLAÇÃO:  
Lei Orgânica do Município de Ituporanga, Estatuto do Servidor Público. 

 

CONTEÚDO COMUM PARA O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Alterado pela retificação 01/2018 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, 

Interpretação de texto. 
 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão, 

Multiplicação, área volumétrica, medidas de tempo, velocidade e distância. 

 

INFORMÁTICA:  
Word, Excel, Outlook e PowerPoint e suas respectivas versões posteriores. Noções de segurança para Internet. Noções 

básicas de navegação na Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox e suas respectivas versões posteriores, dentre 

outros. Correio Eletrônico. Sistemas de proteção antivírus e outros. 

 

LEGISLAÇÃO:  
Lei Orgânica do Município de Ituporanga, Estatuto do Servidor Público. 

 

CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal 

e verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – 

Manual de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. 
 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 

massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta), razões e proporções; Matemática Financeira: Juros simples e 

compostos, área volumétrica, medidas de tempo, velocidade e distância. 
 

 

INFORMÁTICA:  
Informática em Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. Utilização e configurações básicas 

do Sistema Operacional Windows. Instalação, configuração e utilização: Word, Excel, Outlook e PowerPoint e suas 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

 

15 

 

respectivas versões posteriores. Noções de segurança para Internet. Noções básicas de navegação na Internet (Internet 

Explorer e Mozilla Firefox e suas respectivas versões posteriores, dentre outros. Correio Eletrônico. Sistemas de proteção 

antivírus e outros. Configuração e utilização de Impressoras e periférico. Extensões de arquivos; Conversores para PDF. 

 

LEGISLAÇÃO:  
Lei Orgânica do Município de Ituporanga, Estatuto do Servidor Público. 
 

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 
 

ASSISTENTE SOCIAL: Questão Social. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Controle Social. Lei Federal N.º 8.662/93 

(Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social). Código de Ética Profissional do Assistente Social. As dimensões 

ético-políticas, técnico-operativas e teórico-metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da 

Assistência Social e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2005. Resolução 

CNAS nº. 109/2009 – Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social: Títulos I, II e III. 

Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH SUAS/2006. Lei nº 12010/09 - nova lei da adoção. 
 

ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO: Sistema Escolar de Registro Informação Escolar. Conhecimento da 

legislação da escola: matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso. Tipos de documentos administrativos da 

escola: Histórico Escolar, Ficha de Avaliação, Boletim Escolar, Calendário, Certificados, Diplomas, Registros e Atas. 

Conhecimento das determinações legais de um Regimento Escolar. Administração escolar: Autonomia e gestão escolar 

democrática, interação comunicativa, funções e papéis na administração escolar. Atendimento ao público. Lei nº 9.394/96 

LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte 

referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina. 
 

ATENDENTE DE FARMÁCIA: Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, 

formas e barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração, nome genérico 

ou comercial, concentração dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas preventivas e 

auxiliares na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, materiais e 

instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hospitalar. Legislação Trabalhista, 

Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissional Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em 

hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 

12.05.1998. Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de medicamentos e 

produtos. Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 

princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Administração Pública Municipal: Conceitos básicos sobre poder executivo e 

legislativo municipal; características e atribuições dos órgãos municipais. Impostos e taxas. Noções de administração 

pública. - Administração e ambiente de trabalho: Atendimento. Técnicas administrativas. Teorias de administração geral. 

Organograma, fluxograma. Arquivo e técnicas de arquivamento. Relações humanas no trabalho. Organização de reuniões 

e eventos. Rotinas e controles e administrativos, emissão de relatórios, desempenho, produtividade, qualidade. 

Organização do local de trabalho. Apresentação e atitude no ambiente de trabalho. - Comunicação oficial: atributos 

básicos, siglas e abreviaturas, formas de tratamento. Definição e finalidade dos seguintes atos de comunicação: ofício, 

memorando, decreto, edital, ata, carta, declaração, despacho, ordem de serviço, parecer, portaria, resolução, relatório, 

requerimento, atestado, decreto. Correspondência Oficial - documentos e/ou modelos utilizados. Recepção e distribuição 

da correspondências. Capacidade de empatia. Inviolabilidade do sigilo das comunicações. Atendimento e utilização do 

telefone: O telefone e os sistemas telefônicos. CPA - central de Processamento armazenado - CPCT - Centrais Privadas de 

Comutação Telefônica. A voz e suas funções. Fraseologia adequada. Uso e Manuseio de lista telefônica; A numeração 

telefônica. Procedimento para ligações interurbanas e internacionais, ligações a cobrar. O fax e a secretária eletrônica. 

Telefonia móvel celular. Atendimento ao público interno e externo. Organização de Fichários/Agendas. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA: Diretrizes da Politica Nacional de Saúde Bucal, Cadernos de Atenção Básica (17, 19, 28, 35 

e 40), Patologia e Diagnóstico Oral. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. 

Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Defeitos de desenvolvimento da 

região maxilofacial e oral; Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do periápice; Doenças periodontais; Infecções 

Bacterianas virais; Tumores dos tecidos moles; Patologia óssea; Cistos e Tumores odontogênicos; Manifestações orais de 
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doenças sistêmicas./Princípios de exodontias simples e complicadas – particularidades./Preparo, moldagem e cimentação 

para prótese fixa; Características gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de 

restaurações protéticas./ Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos Integrados. 

Ética profissional. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS 

de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 

Atenção Básica. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a organização da 

Atenção Básica, no âmbito do SUS. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de 

Promoção de Saúde. 
 

EDUCADOR SOCIAL: Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei 8.742 de 07/12/1993); Política Nacional de 

Assistência Social – PNAS/2004; Tipificação Nacional de Serviços Sócios Assistenciais (Resolução nº 109 de 11 de 

novembro de 2009); BRASIL. Capacita Suas. Volumes 1, 2 e 3. Instituto de Estudos Especiais da Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo – Brasília: MDS, 2008. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS; Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos – NOB-RH/SUAS. 
 

ENFERMEIRO: Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e semiotécnica 

em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o 

ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem Cirúrgica 

em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem 

em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em 

Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e atendimento 

domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. Programa 

Nacional de Imunização. Psicofarmacologia. Ética profissional. Política de Saúde Mental - Lei Federal nº 10.216/01. 

Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema 

Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. Política 

Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 

âmbito do SUS. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Portaria n 336 de 19 de fevereiro de 2002. Portaria nº 3.088 MS/GM, de 23/12/2011. 

 

ENGENHEIRO CIVIL: Tecnologia do concreto e da argamassa. Projeto e Execução de estruturas em concreto armado 

(ABNT NBR 6.118:2007 e 2014). Projeto e Execução de alvenarias estruturais e de vedação. Projeto e execução de 

impermeabilizações. Tecnologia de revestimentos cerâmicos. Conforto acústico (Poluição sonora: medição e avaliação de 

ruídos; projeto de tratamento acústico de ambientes, ABNT NBR 10151:2000 Versão Corrigida:2003), lumínico e 

térmico. Patologia das estruturas de concreto e fundações. Patologia das alvenarias e revestimentos. Normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR's). Organização de canteiros de obras e planejamento de 

execução de obras. Obras e projetos complementares: projeto arquitetônico (Representação de projetos de arquitetura - 

ABNT NBR 6492:1994, Elaboração de projetos de edificações - Arquitetura - ABNT NBR 13532:1995), fundações, 

contenções, elétrico, telefônico e lógica, hidráulico, sanitário, proteção contra incêndio, pluvial e estrutural. Levantamento 

Geotécnico. Acessibilidade em edificações - ABNT NBR 9050:2004 Versão Corrigida:2005. Desempenho em Edificações 

- ABNT NBR 15575:2013. Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários - ABNT NBR 16401:2008. 

Guarda-corpos para edificação - ABNT NBR 14718:2008. Saídas de emergência em edifícios - ABNT NBR 9077:2001. 

Perícias de engenharia na construção civil - ABNT NBR 13752:1996. Avaliação de Bens imóveis, Orçamentação e 

Probabilidade. Orçamentação e programação de obras de edificação. Sistemas de informação aplicados à gestão de obras 

de edificação Engenharia econômica e de avaliações. Curva ABC, composição de custos unitários e totais, cronogramas 

físico e físico-financeiro, BDI. Probabilidade e Estatística. Saneamento e Meio Ambiente. Ciclo Hidrológico. Bacia 

Hidrológica. Controle de inundações e enchentes urbanas. Plano diretor de saneamento ambiental. Poluição e qualidade 

da água. Sistemas de abastecimento e tratamento de água. Qualidade da água potável. Sistemas de coleta e tratamento de 

esgotos. Obras hidráulicas: projeto e manutenção de açudes, barragens e canais. Manejo de resíduos sólidos domésticos, 

industriais e de serviços de saúde. Impactos ambientais de obras de infra-estrutura: avaliação, medidas de controle e 

monitoramento. Sistemas de gestão ambiental ISO 14000. Legislação específica: Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 - 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986 - Estabelece 

os critérios básicos para o uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da 

Política Nacional de Meio Ambiente. Lei nº 9.433, de 08 de Janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 - Dispõe sobre o licenciamento ambiental. Portaria nº 

2914, de 12 de dezembro de 2011 - Estabelece os procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da 
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qualidade da água para consumo humano e seus padrões de potabilidade. Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 

2005 - Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para seu enquadramento, bem como 

estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Pavimentos, 

Rodovias e Transportes. Conceitos e funções de pavimentos flexíveis, rígidos, semi-rígidos e invertidos. Solos e 

agregados para pavimentação: caracterização, classificação e comportamento quanto à resistência e deformações 

(elásticas e permanentes). Ligantes asfálticos: tipos, classificação e emprego. Execução de terraplenagem: operações e 

equipamentos. Revestimentos asfálticos por penetração e misturas asfálticas: constituição, dosagem e dimensionamento 

de pavimentos rígidos (método PCA 1984) e flexíveis (métodos do DNIT e mecanístico). Avaliação estrutural e projeto de 

reforço de pavimentos (PRO 11/79 e PRO 269/94). Avaliação funcional de pavimentos (PRO 08/78). Conceito de 

serventia. Conceitos básicos de gerência de pavimentos. Drenagem de pavimentos. Operação de sistemas de transporte 

público. Dimensionamento de subsistemas de diferentes modais. Noções de pontes, contenção de taludes. Composições 

de custos de materiais e serviços, especificações técnicas do DAER. Patologias em pavimentos. Pontes e viadutos: 

principais tipos de patologias; recomendações para o reforço, reparação, conservação e segurança da estrutura. 

Infraestrutura Urbana. Projeto e execução: vias de trânsito, rede de abastecimento de água, rede de esgoto pluvial, rede de 

esgoto cloacal, rede de energia elétrica, iluminação pública. Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. Lei nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001. Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. Resolução - RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. 10. Lei nº 

5.194, de 24 de setembro de 1966. 11. Lei n 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 12. Lei nº 12.462, de 4 de agosto 2011. 
 

FARMACÊUTICO: Dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas. Farmacocinética. 

Farmacodinâmica. Agonistas e antagonistas adrenérgicos. Drogas que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, 

sedativos e ansiolíticos. Drogas anticonvulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas antidepressivas; analgésicos e 

antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais); drogas diuréticas; drogas cardiovasculares; antihipertensivos, 

antiarrítmicos. Drogas que atuam no sistema gastrointestinal: fármacos que controlam a acidez gástrica. Drogas 

antiparasitárias: escabicida e parasiticida. Drogas antimicrobianas: penicilinas, cefalosporinas, cloranfenicol, eritromicina, 

aminoglicosideos. Interações farmacológicas: interação medicamento Estrutura física e organizacional da farmácia 

popular; Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar; Seleção de medicamentos, 

Sistema de Distribuição de Medicamentos; Comissão de Farmácia e Terapêutica; Papel da Farmácia no Controle das 

Infecções Hospitalares; Farmacovigilância Hospitalar; Farmacoepidemiologia; Farmacoeconomia; Terapia Antineoplásica 

(quimioterapia); Nutrição Parenteral; Estudos de utilização de medicamentos; Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica; 

Cálculos em Farmácia Hospitalar. Medicamentos Genéricos (Lei Federal 9787/1999) Medicamentos Controlados Portaria 

da Secretaria de Vigilância Sanitária (Ministério da Saúde 344/98). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas 

diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 

(NOAS/2001). 
 

FISIOTERAPEUTA: Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia; Cinesioterapia; 

Fisioterapia aplicada à Neurologia - Infantil - Adulto; Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia 

aplicada à Ginecologia e Obstetrícia; Fisioterapia aplicada à Pneumologia. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 

princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Portaria nº 562 e nº 548, de 4 abril de 2013. 

 

FONOAUDIÓLOGO: Projeto Terapêutico Singular; Educação em Saúde; Saúde da criança e do adolescente; Saúde do 

Idoso; Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de 

acesso; Educação em Saúde; Amamentação e relactaçao; Nutrição enteral;  Traqueostomia; Gagueira; Afasia; Disfonia; 

Disartria; Dislalia; Anomalias Orofaciais; Deglutição Atípica; Fissuras lábios-palatais; Aparelho Estomatognático; Má 

Oclusão; Neurofisiologia da Linguagem; aspectos da audição; frênulo lingual; transição alimentar do lactente; Disfagia; 

Ética profissional. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional da 

Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Política Nacional de Humanização; Pactos pela Vida em Defesa do SUS 

e de Gestão; Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90; Sistema de Planejamento do SUS; Política 

Nacional de Promoção de Saúde; Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do SUS; Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do 

Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF. Portaria nº 2.488, de 21 de 

outubro de 2011. 
 

 

INSTRUTOR DE ARTES VISUAIS – MÚSICA - CORAL E VIOLÃO: História da Música no Brasil; Alguns dados 

sobre o som; As notas musicais; O pentagrama Exercícios de automatismo das notas musicais; Linhas Suplementares; A 

pulsação; Como funcionam os grupos musicais; As propriedades do som; Atividades para debater; As propriedades do 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0562_04_04_2013.html
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som e a partitura; Duração, Longo e Curto; Gráficos e simbologias rítmicas Notação musical–Ritmo; Notas ligadas e 

pontuadas; Grafia do ritmo; Compassos Indicação numérica dos compassos; A tabela de simbologias rítmicas; Fórmula de 

compasso e figuras rítmicas (A história da família real); Tom e semitom; Soma de tons e semitons; Digitação básica para 

instrumentos de cordas, sopros e teclados de percussão; Escala diatônica; Como se designam as notas de uma escala 

(Tônica, s, m, s, d, s, sen). Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola. Lei nº 

9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na 

parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina. 
 

INSTRUTOR DE ARTES VISUAIS – MÚSICA - BANDAS/FANFARRA: Tipos de Bandas e Fanfarras. Os 

Instrumentos. Toques. Cadencias. Marchas. Composição dos instrumentos de banda e de fanfarras. Compassos. Ordem 

Unida. Percussão. Sopro: Instrumentos permitidos. As liras. Concursos de bandas e de fanfarras – regulamento. Ritmo. 

Música: elementos constitutivos: melodia, ritmo, harmonia. Notação musical. Ligadura. Ponto de aumento. Compassos: 

simples e composto. Tons e semitons: escala diatônica, sua formação e seus graus. Sinais de alterações. Semiton 

cromático e diatônico. Síncope e contratempo. Intervalos. Modos da escala: maior e menor. Tons vizinhos e tons 

afastados. Escalas cromáticas do modo maior e menor. Modulação. Acordes e sua formação em geral. Andamentos. 

Vozes: classificação das vozes, masculinas e femininas. Tessitura ou diapasão. Questões relativas às atividades inerentes a 

função. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 

Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular 

de Santa Catarina. 
 

INSTRUTOR DE ARTES VISUAIS – DANÇA - DANÇAS VARIADAS: Concepções de ensino e aprendizagem, 

currículo, desenvolvimento e conhecimento; Corporeidade/movimento humano; Finalidade da educação escolar; 

Educação física e qualidade de vida; A importância de trabalhar jogos Cooperativos, conhecimento de práticas 

desportivas. Dança e movimento; A dimensão estética da dança; Dança e sociedade; Dança e diversidade cultural; 

Pressupostos metodológicos do ensino da dança. Educação integral na formação do sujeito. Recreação e Lazer como 

qualidade de vida. Desenvolvimento Físico, Cognitivo e Psicossocial na Meia Idade e Terceira Idade. Dança popular, 

folclórica e tradicional. Expressão corporal. Dança clássica. Dança contemporânea. Estilos de dança na atualidade. 

Conhecimentos teóricos para preparação básica de um grupo de dança. Alongamento e Flexibilidade. Ritmo: 

classificação, valores, composição. Movimentos: classificação, postura, posições, passagens, deslocamentos. 

Coreografias. Dança: história, classificação, linhas coreográficas, técnica de transmissão. Expressão e comunicação 

artística. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação 

do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – 

Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e 

do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina. 
 

INSTRUTOR DE ARTES VISUAIS - ARTESANATO EM GARRAFA PET E PINTURA: Noções básicas da prática 

de Arte e Pintura, materiais utilizados durante o trabalho, princípios de organização no trabalho. Técnicas de artesanatos; 

Técnicas de conservação e embalagem; Técnicas pedagógicas: plano de curso, plano de aula. Processo de criação. 

Percepção. Cor, disco cromático, espectro. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e desenvolvimento, inibição, 

processo e produto. Percepção: o visual, o tátil. Aspectos formais da arte/artesanato: linha, forma, superfície, volume, 

espaço, tempo, movimento. Integração através do trabalho artesanal. Recursos materiais. Técnicas e manuseio de 

materiais diversos, para confecção de produtos artesanais. Confecção de peças artesanais decorativas. Didática Geral. 

Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a 

progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações 

Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - 

Proposta Curricular de Santa Catarina. 
 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: Conhecimentos de DOS, Windows e Linux; Pacotes de trabalho Microsoft Office 

e Star Office; Hardware (periféricos de entrada, saída e armazenamento, redes de computadores); Software (conceitos e 

utilização de softwares); Segurança em Informática (vírus e outros códigos maliciosos, spam, spywares, firewall pessoal, 

backup e recuperação de dados); Sistemas de informações (aspectos gerais e ambientes multiusuários); Análise 

estruturada de sistemas; Conhecimento de banco de dados e estrutura de arquivo; Implantação de sistemas e projetos; 

Utilização de serviços (e-mail e web). Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das 

Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina. 
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INSTRUTOR DE MODALIDADES ESPORTIVAS – FUTSAL: Esporte e jogos na escola: competição e cooperação; 

Crescimento e desenvolvimento motor. Brincadeiras e estímulos. Práticas desportivas, modalidade e regulamento. 

Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: futsal. Fisiologia do esforço Noções de fisiologia 

e anatomia humana. Socorros de urgência. Efeitos fisiológicos dos exercícios, regulação hormonal durante o exercício, 

controle cardiovascular durante o exercício, termorregulação e relação entre atividade física e doenças cardiovasculares e 

respiratórias. Recreação. Aspectos sócio-culturais do esporte. As atividades físicas, o exercício e a saúde no contexto da 

educação física. As finalidades e os objetivos da educação física escolar 
 

INSTRUTOR DE MODALIDADES ESPORTIVAS – VOLEIBOL: Esporte e jogos na escola: competição e 

cooperação; Crescimento e desenvolvimento motor. Brincadeiras e estímulos. Práticas desportivas, modalidades e 

regulamentos. Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas no esporte: voleibol. Fisiologia do esforço 

Noções de fisiologia e anatomia humana. Socorros de urgência. Efeitos fisiológicos dos exercícios, regulação hormonal 

durante o exercício, controle cardiovascular durante o exercício, termorregulação e relação entre atividade física e 

doenças cardiovasculares e respiratórias. Recreação. Aspectos sócio-culturais do esporte. As atividades físicas, o exercício 

e a saúde no contexto da educação física. As finalidades e os objetivos da educação física escolar 
  
INSTRUTOR DE MODALIDADES ESPORTIVAS – XADREZ: Esporte e jogos na escola: competição e cooperação; 

Crescimento e desenvolvimento motor. Brincadeiras e estímulos. Práticas desportivas, modalidade e regulamento. 

Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas no esporte: xadrez. Fisiologia do esforço Noções de fisiologia 

e anatomia humana. Socorros de urgência. Aspectos sócio-culturais do esporte. As atividades físicas, o exercício e a saúde 

no contexto da educação física. As finalidades e os objetivos da educação física escolar 
 

INSTRUTOR DE MODALIDADES ESPORTIVAS - TÊNIS DE MESA: Esporte e jogos na escola: competição e 

cooperação; Crescimento e desenvolvimento motor. Brincadeiras e estímulos. Práticas desportivas, modalidade e 

regulamento. Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas no esporte: tênis de mesa. Fisiologia do esforço 

Noções de fisiologia e anatomia humana. Socorros de urgência. Aspectos sócio-culturais do esporte. As atividades físicas, 

o exercício e a saúde no contexto da educação física. As finalidades e os objetivos da educação física escolar 
 

INSTRUTOR DE MODALIDADES ESPORTIVAS - FUTEBOL DE CAMPO: Esporte e jogos na escola: competição 

e cooperação; Crescimento e desenvolvimento motor. Brincadeiras e estímulos. Práticas desportivas, modalidade e 

regulamento. Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas no esporte: futebol de campo. Fisiologia do 

esforço Noções de fisiologia e anatomia humana. Socorros de urgência. Aspectos sócio-culturais do esporte. As atividades 

físicas, o exercício e a saúde no contexto da educação física. As finalidades e os objetivos da educação física escolar 
 

MÉDICO: Protocolos de encaminhamento da Atenção Básica para a Atenção Especializada, Protocolos da Atenção 

Básica: Saúde das Mulheres, Cadernos de Atenção Básica (nº 34,35,36,37 e 40), Política Nacional de Práticas Integrativas 

e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso. Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão 

arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera 

péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente 

transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor 

lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; 

Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; 

Obesidade; Dislipidemias. Saúde Mental, Saúde da Mulher, Saúde do Homem, Saúde da Criança e do Adolescente, Saúde 

do Idoso, Pré-natal, Atenção Domiciliar. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; 

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à 

Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. 

Política Nacional de Atenção Básica. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para 

a organização da Atenção Básica, no âmbito do SUS. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. 

Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 

NUTRICIONISTA: Segurança Alimentar e Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde. Código de ética do 

nutricionista. Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; Promoção e 

educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. Avaliação Nutricional de coletividades: 

Vigilância Nutricional - SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e consumo alimentar de 

populações; Determinantes sócio-culturais do estado nutricional do consumo de alimentos. Nutrição básica: Conceitos e 

propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes 

alimentares). Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI's - Recomendações 
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nutricionais; Crianças (Pré-escolar e escolar); Adolescentes. Distúrbios do metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); 

Distúrbios do trato digestório. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 

8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Portaria nº 3.124, de 28 

de dezembro de 2012, Ministério da Saúde. 

 

PSICÓLOGO: Código de Ética Profissional do Psicólogo; Princípios e diretrizes do SUS; Humanização em serviços de 

saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; 

Resoluções do Conselho Federal de Psicologia; CRAS; Abordagens teóricas: cognitiva-comportamental, psicanálise, 

behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de documentos e registros psicológicos; 

Psicopatologias, História da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, memória, 

juízo, entre outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget; Testes psicológicos; Transtornos de ansiedade, 

personalidade, humor, entre outros; Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar; Saúde Mental; A Inteligência; A 

Motivação e a Aprendizagem; A Personalidade; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; 

Deficiências Mentais; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; Sistema de RH: conceitos e objetivos, 

desenvolvimento organizacional; Recrutamento de RH: conceito e execução; etapas do processo de recrutamento, fontes 

de recrutamento, previsão de recursos humanos; Seleção de pessoal: conceito, técnicas de seleção, entrevista de seleção, 

objetivos e tipos de entrevista; Testes de seleção: conceito e espécies; Treinamento de pessoal: conceito, importância e 

objetivos, levantamento das necessidades de treinamento, planejamento, organização, execução e avaliação do 

treinamento; Avaliação de desempenho: conceito e objetivos métodos de avaliação de desempenho, entrevistas nas 

avaliações de desempenho; Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e emocional; Avaliações 

psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 

princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); 

Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta ativa; 

Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais 

vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. 

Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, 

transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans 

e pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento 

familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no 

atendimento ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas 

Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes 

da gravidez. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 

Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SAMU: Atendimento de enfermagem em urgência e emergência em geral; - 

Urgências e emergências pediátricas; Parada cardiorrespiratória; Atendimento de enfermagem em casos de: AVE, crise 

convulsiva, paciente OVACE (criança e adulto); paciente psiquiátrico, gestante, envenenamento, afogamento; Preparo e 

esterilização de material, instrumental, ambientes e equipamentos; Controle de abastecimento e estoque de matérias e 

equipamentos; Venóclise; Soroterapia; Oxigenoterapia; Abordagem à vítima; Avaliação primária e secundária; RCP; 

Estabilização da coluna cervical; Imobilização; Avaliação de cena; Escala de coma de glasgow; Vítima de FAB e arma de 

fogo. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 

atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

 

21 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO 

CANDIDATO: 
 

CPF:  

RG:  

CARGO 

PRETENDIDO: 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município 

___________________________________________________ para que surta os efeitos legais que: 
 

1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 

readaptação ou aposentadoria. 
 

Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

_________________________. 

 

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 
 

 

 

 

 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato  
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ANEXO IV 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS  

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 
 

A prova prática será realizada no dia 25 de novembro de 2018 com início às 13h30min. Não será permitida a 

entrada de candidatos que se apresentarem após as 13h25min. Sob qualquer alegação. 
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 

Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 

15 (quinze) minutos para a execução da prova.  
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 

o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo 

Seletivo. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar a máquina em funcionamento em até três 

tentativas ou colocar a máquina em funcionamento e não dar início a tarefa em até 03 minutos após ligar a máquina.  
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 

levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao 

operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, 

sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 
Faltas Graves 1,00 Ponto 
Médias 0,50  
Leves 0,25  

 

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:  
FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, APTIDÃO E 

EFICIÊNCIA  

- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa  
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.  
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
 - NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar 

após o término da tarefa.  
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração 

desnecessária de habilidade.  

FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR 

- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.  
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha)  
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.  
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.  

FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO  

- NÃO usou roupas e calçados adequados  
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança  
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio  
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, 

horímetro. 
 - NÃO conferiu nível de água e nível de óleo. 

Os candidatos serão submetidos à avaliação prática em máquinas de acordo com as atribuições dos cargos. 
 

A prova prática poderá ser aplicada em mais de um equipamento. Neste caso a soma final da nota do candidato 

será dividida pelo número de equipamentos. 
 

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima “C”, 
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conforme Código de Trânsito Brasileiro, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da 

Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  
 

O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 

documento que não seja a carteira de habilitação.  
No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada 

a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
 

A prova prática será realizada no dia 25 de novembro de 2018 com início às 13h30min. Não será permitida a 

entrada de candidatos que se apresentarem após as 13h25min. Sob qualquer alegação. 
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 

Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 

15 (quinze) minutos para a execução da prova.  
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 

o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo 

Seletivo.  
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 

levando-se em consideração sua habilidade ao realizar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do teste serão apontadas as faltas cometidas, 

sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) (-0,25)  
Roupas e Calçados adequados (-0,25)  
Usou Equipamentos proteção. (-0,25)  
Organização do trabalho Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50)  
Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)  
Soube trabalhar em equipe (-0,50)  
Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00)  
Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)  
Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50)  
Execução da tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00)  
Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)  
Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00)  
Executou a tarefa adequadamente (-1,00)  
Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00)    

 

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar documento oficial com foto. 
 

SERVENTE 
 

A prova prática será realizada no dia 25 de novembro de 2018 com início às 13h30min. Não será permitida a 

entrada de candidatos que se apresentarem após as 13h25min. Sob qualquer alegação. 
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 

Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 

15 (quinze) minutos para a execução da prova.  
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 

o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo 

Seletivo.  
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 

levando-se em consideração sua habilidade ao realizar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do teste serão apontadas as faltas cometidas, 

sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
Uso de EPI’s  (-0,25) 
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Apresentação (asseio, higiene pessoal, unhas curtas, sem esmalte (-0,25)  
Roupas e Calçados adequados (-0,25)  
Usou Equipamentos proteção. (-0,25)  
Organização do trabalho Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50)  
Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)  
Soube trabalhar em equipe (-0,50)  
Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00)  
Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho Correto manuseio dos equipamentos/materiais (-1,00)  
Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50)  
Execução da tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00)  
Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)  
Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00)  
Executou a tarefa adequadamente (-1,00)  
Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 

 

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar documento oficial com foto. 
 

AUXILIAR DE MECÂNICO 
 

A prova prática será realizada no dia 25 de novembro de 2018 com início às 13h30min. Não será permitida a 

entrada de candidatos que se apresentarem após as 13h25min. Sob qualquer alegação. 
Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 

Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 

15 (quinze) minutos para a execução da prova.  
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 

o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo 

Seletivo.  
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 

levando-se em consideração sua habilidade ao realizar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do teste serão apontadas as faltas cometidas, 

sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) (-0,25)  

Roupas e Calçados adequados (-0,25)  

Identificou as ferramentas e peças corretamente (- 3,00) 

Organização do trabalho Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50)  

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)  

Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) Uso correto 

dos equipamentos e materiais de trabalho Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)  

Cuidados com as ferramentas (-0,50)  

Execução da tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00)  

Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00)  

Executou a tarefa adequadamente (-1,00)   
Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00)         

 

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar documento oficial com foto. 
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ANEXO V 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

OS DOCUMENTOS EXPOSTOS NO ITEM 9. DO REFERIDO EDITAL DEVERÃO SER ENTREGUES 

NO ATO DA CONTRATAÇÃO. 
 

I – Os documentos para prova de títulos deverão ser enviados, por SEDEX/AR, entre os dias 16/10/2018 até 

16/11/2018, pelos candidatos. Os documentos enviados fora do prazo estabelecido não serão reconhecidos. 
 

OBS: NÃO SERÃO RECEBIDOS ENVELOPES PRESENCIALMENTE, OU POR QUALQUER OUTRA 

FORMA DE ENVIO, SENÃO POR SEDEX/AR. 

 

OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENVIADOS DA SEGUINTE FORMA: 
1 – SEDEX/AR 
2 – CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO; 
3- CÓPIAS EMITIDAS DA INTERNET COM CÓDIGO VERIFICADOR DE AUTENTICIDADE, NÃO 

NECESSITAM DE AUTENTICAÇÃO.   
4 – EM ENVELOPE LACRADO, CONTENDO NA PARTE EXTERIOR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

CONFORME ETIQUETA A SEGUIR: 
 

MODELO DE ETIQUETA PARA ENVIO DE TÍTULOS 

ACESSE CONCURSOS LTDA 
RUA PARÁ Nº 162 – ESTADOS – TIMBÓ – SC 

CEP 89120-000 
PROCESSO SELETIVO 01/2018 – ITUPORANGA 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO: 
CARGO: 

 

Os envelopes que não possuírem as informações, conforme modelo de etiqueta, na parte exterior do envelope, NÃO 

SERÃO RECONHECIDOS PARA ESTE PROCESSO SELETIVO. 
II. Os títulos deverão ter relação com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição ou não serão 

computados. 
III. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no mesmo. 
IV. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.  
V. Não haverá em hipótese alguma outro período ou forma de envio dos documentos para prova de títulos.  
VI. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova 

de títulos para o cálculo da pontuação final. 
VII. Serão aceito para comprovação de título, atestado ou declaração de conclusão de curso, desde que 

OBRIGATORIAMENTE possuam a respectiva carga horária, disciplinas, aproveitamento, assinatura e carimbo do 

responsável pela emissão. 
VIII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 

comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou 

identidade. 
IX. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 

encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a 

totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Processo Seletivo.  
X. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer 

hipótese ou alegação. 
XI. Os pontos das linhas “a, “b” e “c” da tabela a seguir não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do maior 

título apresentada pelo (a) candidato (a), indiferente da quantidade de títulos que apresentar. 
XII. Somente será computado o título dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
XIII. Os documentos referentes à habilitação mínima não serão computados, visto que é exigência para contratação. Ex: 

graduação (para habilitados). 
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PROVA DE TÍTULOS SERÁ COMPUTADA NOTA CONFORME TABELA ABAIXO: 

TÍTULOS PONTUAÇÃO  

Certificado de conclusão de Pós-graduação latu-

sensu, Mestrado ou Doutorado. 

Pós - Latu sensu 4,00 pontos a 

Mestrado 7,00 pontos b 

Doutorado 10,00 pontos c 
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ANEXO VI 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGO: Agente de Combate a Endemias 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

cial e continuada. 

ATRIBUIÇÕES: 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social; 

articipar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

ir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 

 

 

CARGO: Assistente Social 

- Possuir diploma devidamente registrado de curso de graduação em nível superior em Serviço Social. 

Redação dada pela Lei nº 2.577, de 16 de outubro de 2014 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a 

dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas; 

 Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvido suas potencialidades; 

 Realizar programas a ação básica de uma comunidade no campo social e outros, valendo-se da análise dos 

recursos e das carências sócio-econômicos dos indivíduos e da comunidade; 

 Assistir as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fonecendo-lhe suporte material, educacional e 

outros; 

 Desenvolver outras atividades de caráter comunitário que possam ser utilizadas como elementos catalisador da 

potencialidade dos indivíduos na solução de seus próprios problemas; 

 Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço Social do Município aplicados a 

indivíduos, grupos e comunidades; 

 Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando a implantação e ampliação de serviços especializados 

na área de desenvolvimento comunitário; 

 Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social 

do indivíduo e sua família; 

 Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico e pericial; 

 Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível 

satisfatório de saúde; 

 Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da saúde da população, ocupando-se da 

aplicações sociais, culturais, econômicas, que influem diretamente na situação saúde, através da mobilização e 

desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais; 

 Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os 

benefícios necessários à população; 

 Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para à realização de 

atividade na área do Serviço Social; 

 Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de 

educação em saúde; 

 Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição. 

 Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos, relacionados com as atribuições do cargo, 

sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

 Dirigir veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 

 Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 
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CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 

* Habilitação obtida com licenciatura plena em pedagogia e normal superior, com registro no MEC.  

DESCRIÇÃO DETALHADA 

 Prestar assessoria à direção da escola na definição de diretrizes de ação, na aplicação de legislação referente ao ensino 

e de administração de pessoal; 

 Colaborar com a direção da escola no que se relaciona com sua habilitação profissional; 

 Articular as diferentes tendências relacionadas ao processo pedagógicos, buscando unidade de ação, com vistas as 

finalidades da Educação. 

 Acompanhar o trabalho da Escola assessorando a direção no diagnóstico, no planejamento e avaliação de resultados, 

na perspectiva de um trabalho coletivo e interdisciplinar; 

 Colaborar com todos os profissionais que atuam na Escola, visando o aperfeiçoamento e buscar soluções aos 

problemas de ensino; 

 Buscar aperfeiçoar-se constantemente; 

 Ajudar a implantar e manter formas de atuação, estabelecidas com o propósito de assegurar as metas e objetivos 

traçados para garantir a função social de Escola; 

 Coletar, organizar e socializar a legislação de ensino e de administração de pessoal ; 

 Colaborar com a direção da escola no sentido de organizar e distribuir recursos físicos e humanos, necessários à 

viabilização do Projeto pedagógico da Escola; 

 Coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento Escolar, garantido o seu cumprimento; 

 Colaborar na elaboração de diretrizes cientificas e unificadores do processo administrativo, que levem à consecução da 

filosofia e da política educacional ; 

 Implantar e manter forma de manutenção adequadas para assegurar o cumprimento das metas a consecução dos 

objetivos a serem alcançados; 

 Planejar e coordenar o serviço de orientação educacional; 

 Coordenar a orientação vocacional e o aconselhamento psicopedagógico do educado; 

 Orientar os professores na indicação de comportamento divergentes dos alunos, bem como de propostas altenativa de 

solução; 

 Ativar o processo de integração Escola Família Comunidade; 

 Subsidiar os professores quanto à utilização de recursos psicopedagógicos; 

 Promover o aconselhamento psicopedagógico dos alunos, individual ou em grupo, aplicando os procedimentos 

adequados; 

 Participar do diagnóstico da Escola junto à Comunidade escolar, identificando o contexto sócio-econômico e cultural 

em que o aluno vive; 

 Estimular a reflexão coletiva de valores morais e éticos, visando a construção da cidadania; 

 Participar da elaboração do regimento escolar; 

 Buscar atualizar-se permanentemente; 

 Colaborar na construção da auto estima do aluno, visando a aprendizagem do mesmo, bem como à construção de sua 

identidade pessoal e social; 

 Influir para que o corpo diretivo e docente se comprometam com o atendimento as reais necessidades dos alunos; 

 Avaliar o desempenho da escola, como um todo, de forma a caracterizar suas reais possibilidades e necessidades, seus 

níveis de desempenho no processo de desenvolvimento do currículo e oportunizar tomadas de decisões, embasadas na 

realidade; 

 Apresentar propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino e o alcance das metas estabelecidas para esse fim; 

 Coordenar a elaboração do planejamento de ensino e de currículo; 

 Assessorar a direção e as demais atividades e serviços da escola; 

 Participar da elaboração do regimento escolar; 

 Orientar e supervisionar atividades visando o pleno rendimento escolar; 

 Assessorar o trabalho docente quanto à métodos e trabalhos de ensino; 

 Promover o aperfeiçoamento dos professores através de encontros de estudos ou reuniões pedagógicas; 

 Buscar atualizar-se permanentemente; 

 Colaborar com todos os profissionais da escola, na busca de soluções para os problemas do corpo docente e de ensino; 

 Estimular e assessorar a efetivação das mudanças no ensino; 

 Executar outras atividades afins. 

 

CARGO: Atendente de Farmácia 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Ensino Médio Completo 
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ATRIBUIÇÕES: 

 

transporte e medição; 

 receitas; 

 

 

- Carimbar receita na substituição do ético pelo genérico ou similar; 

ar de maneira clara qual o procedimento para uso correto; 

 

rnecendo esclarecimentos à população; 

cordo com instruções recebidas e conforma as necessidades mais 

urgentes; 

vencidos aos órgãos competentes. 

entos: 

armazenamento e prazos de validade; documentar dispensação de medicamentos. 

ibuições do cargo ou com a formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 

 

CARGO: Auxiliar Administrativo 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

ATRIBUIÇÕES: 

onteúdos, copiando manuscritos ou outros testos, para atender às necessidades 

administrativas; 

-as adequadamente, para possibilitar o controle e 

facilitar as consultas; 

o e finalidade dos documentos recebidos, baseando-se no sistema a ser empregado, para estabelecer 

a ordem das informações a serem gravadas; 

-os em lotes e numerando-os, quando necessário, para possibilitar maior segurança 

na execução do trabalho; 

 

-os segundo critérios 

apropriados para armazená-los, conservá-lo e facilitar sua consulta; 

ue devem ser arquivadas, analisando o conteúdo e valor das mesmas para decidir sobre a maneira 

mais conveniente de arquivá-las; 

-as e identificando-as por matéria, ordem alfabética, cronológica ou outro sistema, para 

facilitar sua localização ou consulta; 

-a em armários, estantes e outros locais 

adequados, para preservá-las de riscos e extravios; 

 destino, nome do solicitante e outros dados, ou mediante recibos, 

para possibilitar sua utilização por particulares, seções ou instituições; 

 

 

localizando pessoas quando solicitadas; 

 

 

 

 

r e/ou executar os trabalhos de almoxarifados, como recebimento, estocagem, distribuição, registro e 

inventários de matérias-primas e mercadorias compradas ou fabricadas, observando normas e instruções ou dando 

orientações a respeito do desenvolvimento desses trabalhos para manter o estoque em condições de atender à demanda; 

-a periodicamente o volume de mercadorias e calculando as necessidades 

futuras, para preparar pedidos de reposição; 

material comprado ou produzido, confrontando as notas de pedidos e as especificações com 
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o material entregue, para assegurar sua perfeita correspondência aos dados anotados; 

-os e determinado sua acomodação de forma 

adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada; 

perda; 

ito e das atividades realizadas, lançando os dados em livros, fichas e 

mapas apropriados, para facilitar consultas e a elaboração dos inventários; 

os dados 

pertinentes para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado; 

consumo médio e tempo necessário para reposição, para determinar os tipos e quantidades a serem adquiridos; 

-se da correspondência entre o 

material recebido e o solicitado; 

eparando-os de acordo com as especificações e quantidades; 

dados para elaboração de inventários; 

ecedores, ou a serem expedidas, confrontando-as com os dados contidos nas 

requisições; 

documentos, para assegurar-se de que a mesma esta completa; 

da própria repartição publica, empresas e residências predeterminadas, para cumprir regulamentos e outras disposições da 

administração; 

facilitar o andamento dos serviços administrativos; 

-os ou prestando-lhes informações necessárias, 

para atender a solicitações dos mesmos; 

 

heques ou requisições e outros; 

 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

interesse do Município; 

ico. 

 

PROFISSIONAL: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

REQUISITOS PARA ADMISSÃO: 

Conclusão do ensino fundamental. 

Concluir, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada. 

Idade mínima de 18 anos. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

I - realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 

local e protocolos de atenção à saúde; 

II - proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 

III - preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 

IV - instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o Técnico em Higiene Dental nos procedimentos clínicos; 

V - cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 

VI - organizar a agenda clínica; 

VII - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde 

da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; e 

VIII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da 

Família. 

 

CARGO: Auxiliar Mecânico 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
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ATRIBUIÇÕES: 

explosão; 

-a diretamente ou por meio de aparelhos ou banco de prova, para determinar os 

defeitos e anormalidades de funcionamento do veículo; 

-se de desenhos esboços e especificações técnicas ou de outras 

instruções, para planejar o roteiro de trabalho de preparação e/ou manutenção a ser realizado; 

apropriadas e utilizando chaves comuns e especiais, jatos de água e ar e substancias detergente, para eliminar impurezas e 

preparar as peças para inspeção e reparos; 

cabeçote, mancais, árvores de transmissão, diferencial, sistema hidráulico e outras utilizando ferramentas manuais, 

instrumentos de medição e controle e outros equipamentos para assegurar-lhes as características funcionais; 

ilindros, tubulação, sapatas e 

outras peças), sistema de ignição (distribuidor e componentes, fiação e velas), sistema de alimentação de combustível 

(bomba, tubulações, carburador), sistema de lubrificação e arrefecimento, sistema de transmissão, sistema de direção e 

sistema de suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar a máquina e assegurar o seu 

funcionamento regular; 

especiais, para obter o máximo de rendimento e regularidade funcionais; 

-se pelos desenhos ou especificações pertinentes para 

possibilitar a utilização do mesmo; 

-o na oficina, para comprovar o resultado tarefa realizada; 

hamento da direção e regulagem dos 

faróis; 

em bancada; 

antes, utilizando engraxadeiras, 

almotolias e outros equipamentos, para evitar desgastes anormais e prolongar o funcionamento desses veículos; 

, para 

programar a operação; 

retirando bujões de descarga e utilizando ferramentas apropriadas, para efetuar a complementação ou troca de óleos, 

conforme o caso; 

ou ar sob pressão, para assegurar a qualidade da lubrificação; 

ragens da carroceria, injetando óleo através de engraxadeiras especiais, 

para eliminar ruídos e prolongar a duração dessas peças; 

-se de graxa, 

engraxadeiras sob pressão, almotolias e outros equipamentos apropriados, para completar a lubrificação geral; 

controle, para possibilitar o cálculo dos serviços prestados; 

avariadas ou desgastadas, com auxilio de equipamentos apropriados, para restitui-lhes as condições de uso; 

extena; 

principais; 

ncear a roda do veiculo, a mão ou eletronicamente, por meio de contrapesos de chumbo ou outro material 

devidamente fixado no aro, de modo a evitar um desgaste desigual do pneu; 

nados com o exercício do cargo, sempre que 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

interesse do Município; 

s compatíveis com as suas atribuições quando determinado por superior hierárquico. 
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CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

ATRIBUIÇÕES: 

- Executar trabalhos braçais; 

- Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em praças, jardins e logradouros públicos; 

- Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, 

acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; 

- Auxiliar nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando 

árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; 

- Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos, baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, 

limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; 

- Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-

se de esforços físicos e/ou outros recursos, visando contribuir para execução dos trabalhos; 

- Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fonecendo materiais necessários e utilizando ferramentas manuais, 

para estruturar a parte geral das instalações; 

- Auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, 

pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; 

- Apreender animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos, etc., laçando-os e conduzindo-

os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da população; 

- Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta instalação; 

- Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos 

locais adequados; 

- Efetuar limpeza e conservação dos logradouros e cemitérios públicos; 

- Realizar a limpeza de veículos automotores, máquinas e equipamentos, lavando-os extremamente, à mão ou por meio 

de máquina, para conservá-los e manter a boa aparência dos mesmos; 

- Realizar o abastecimento da frota pública municipal no local específico destinado para essa finalidade; 

- Realizar exumação e localização de sepulturas; 

- Abrir covas e moldar lajes para tampá-las; 

- Sepultar cadáveres; 

-Auxiliar no transporte de caixões; 

-Limpar e capinar o cemitério, mantendo-o limpo; 

- Abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita; 

- Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre 

que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

- Executar outras atividades compatíveis com as suas atribuições quando determinado por superior hierárquico. 

 

CARGO: Cirurgião Dentista 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação em nível superior em odontologia. 

 Registro profissional no conselho de fiscalização da profissão. 

ATRIBUIÇÕES: 

 Prestar atendimento à população em geral nos postos ou unidades de saúde municipais ou nas escolas; 

 Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e 

outras afecções, determinando-lhe a extensão e a profundidade; 

 Extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais, para prevenir infecções mais graves; 

 Restaurar cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais como amálgama, cimento, 

porcelana, ouro e outras, para evitar o agravamento do processo e restabelecer a forma e a função do dente; 

 Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaros, para eliminar a instalação de focos infecciosos; 

 Substituir ou restaurar parte da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou 

substituir o órgão dentário, facilitar a mastigação e restabelecer a estética; 

 Tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e 

gengivas; 

 Aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá-lo na proteção dos dentes e gengivas; 

 Realizar todos os procedimentos de saúde bucal compatíveis com a sua habilitação profissional e com as instalações 

físicas e matérias colocados à sua disposição; 

 Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; 
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 Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos, relacionados com as atribuições do cargo, 

sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

 Dirigir veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 

 Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 

 

CARGO: Educador Social 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

ATRIBUIÇÕES: 

- realizar acompanhamento contínuo de cada caso através de atividades lúdicas individuais e em grupo, que favoreçam o 

processo de adaptação ao Programa; 

- orientar sistematicamente os usuários quanto às rotinas de segurança e habitabilidade no local de proteção; 

-orientar os responsáveis para o acompanhamento das/os adolescentes quanto ao desempenho e adaptação escolar ou em 

cursos profissionalizantes; 

- prestar apoio e orientação sócio-familiar para inclusão social dos usuários em programas e serviços sócio-assistenciais, 

na perspectiva da garantia de direitos e formulação de altenativas de vida para si e suas famílias; 

- orientar as/os usuárias/os em demandas referentes à saúde, educação, orçamento doméstico e lazer; 

- planejar junto com o usuário e seus familiares a gestão dos recursos financeiros, avaliando os avanços e dificuldades; 

- apoiar a coordenação e equipe técnica nos atendimentos, fazendo os devidos encaminhamentos necessários à realização 

dos mesmos, respeitando sempre a metodologia do programa; 

- elaborar ofícios e relatórios sempre que solicitado; 

- Atuar como referência para as crianças/adolescentes participantes do projeto 

- Registrar as atividades bem como o desempenho de cada adolescente usuário, diariamente; 

s, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do 

cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 

 sempre 

que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

interesse do Município; 

do cargo ou com a formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 

 

CARGO: Enfermeiro 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação em nível superior em Enfermagem. 

 Registro profissional no órgão de fiscalização da profissão. 

ATRIBUIÇÕES: 

 Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde; 

 Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela Instituição; 

 Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem; 

 Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na Instituição; 

 Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem; 

 Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais; 

 Prestar assessoria quando solicitado; 

 Desenvolver educação continuada de acordo com as necessidades identificadas; 

 Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem prestada; 

 Participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, quando 

solicitado; 

 Elaborar e executar uma política de formação de Recursos Humanos de Enfermagem de acordo com as necessidades 

do Município e as normas de saúde pública; 

 Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida, observada a legislação que regulamenta o 

exercício da profissão; 

 Fazer notificação de doenças transmissíveis; 

 Participar das atividades de vigilância epidemiológica; 

 Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e à comunidade de 
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acordo com os programas estabelecidos pelo Município; 

 Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; 

 Participar de programas de saúde desenvolvidos pela comunidade; 

 Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; 

 Elaborar informes técnicos para divulgação; 

 Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da Instituição em todos os níveis de atuação. 

 Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre 

que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

 Dirigir o veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 

 Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 

 

CARGO: Farmacêutico 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 

a da Farmácia do Município; 

 

 

 

receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e equiparados; 

 

stribuição de medicamentos e vacinas; 

de evitar que os mesmos alterem suas características farmacodinâmicas; 

iores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica a fim 

de servirem de subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; 

 trabalhos de análises clínicas, análises 

bromatológicas ou determinações laboratoriais relacionadas com sua área de competência; 

 

ilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização; 

 

-se com a chefia da unidade, visando o bom desempenho das atividades laboratoriais, e o bom relacionamento 

de pessoal; 

-se de todas as 

técnicas preconizadas pela administração de empresas e hospitais; 

ntos relacionados com a sua formação profissional; 

 

erem 

desenvolvidas pelo Município, relacionadas com a sua área de atuação; 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

 veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 

determinado por superior hierárquico. 

 

CARGO: Fisioterapeuta 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 

utar, acompanhar e controlar os serviços fisioterápicos promovendo atividades de assistência à saúde; 

-cerebrais e outros, 

empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação muscular, para 
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obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; 

ncionais, de amplitude 

articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de 

atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 

 afecções reumáticas, osteoartroses, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, 

poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de 

nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para 

reduzir no mínimo as conseqüências dessas doenças; 

independente; 

orientando o treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e 

estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; 

einando-os de forma 

sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 

-os na execução de tarefas, para 

possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 

os de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para 

avaliação da política de saúde; 

 

rmação profissional; 

desenvolvidas pelo Município, relacionadas com a sua área de atuação; 

tros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

interesse do Município; 

determinado por superior hierárquico. 

 

CARGO: Fonoaudiólogo 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

duação em nível superior em Fonoaudiologia. 

 

ATRIBUIÇÕES: 

saúde; 

blemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo 

treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala; 

o exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 

próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 

terapêuticas, visando sua reabilitação; 

possibilitar-lhe subsídios; 

ueles que trabalham em 

locais onde há muito ruído; 

 

emitindo 

parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; 

 

a elaboração do PPA, LDO e LOA relativos às metas, programas e ações a serem 

desenvolvidas pelo Município, relacionadas com a sua área de atuação; 

, sempre que 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

interesse do Município; 
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es do cargo ou com a formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 

 

 

EMPREGO PÚBLICO: Instrutor de Artes Visuais (música, dança, teatro e artesanato) 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Possuir Diploma de nível superior 

- Possuir Certificado de Curso Superior em Educação Artística ou Artes. 

ATRIBUIÇÕES: 

- Ministrar aulas de dança nas diversas faixas etárias; 

- Dirigir espetáculos cênicos com grupos do Município; 

- Ministrar aulas de músicas e instrumental nas diversas faixas etárias; 

- Orientar oficinas e atividades de musicalização desenvolvendo noções de notas musicais, leitura de partituras e teoria 

musical em geral; 

- Ministrar aulas de Artes Visuais nas diversas faixas etárias; 

-Selecionar métodos e técnicas adequadas ao ensino de artes visuais; 

- Ensinar teorias e práticas relativas a artes visuais; 

- Utilizar técnicas, recursos e instrumentos para exteriorizar a arte na pintura; 

- Proceder avaliação de conhecimentos fundamentais das artes visuais; 

- Orientar e interagir com os alunos; 

- Executar atividades de artes plásticas tais como: formas gráficas para comunicação e propaganda, desenhos e outros; 

- Instrumentalizar os estudantes sobre os mecanismos de fomento à produção teatral e formação de grupo; 

- Planejar a atividade de acordo com seus objetivos específicos e com as diretrizes de ação do Município 

- Providenciar as condições necessárias de materiais e equipamentos para a realização dos processos culturais; 

- Monitorar o desempenho dos alunos em frequência, evasão e inadimplência; 

- Realizar ações de práticas artísticas para apresentações públicas; 

- Gerir grupos artísticos, bem como, suporte e acompanhamento em apresentações públicas, orientar núcleos de pesquisa 

em arte; 

- Participar de capacitação e reciclagem programadas; 

- Manter Disciplina; 

- Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; 

- Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos, relacionados com as atribuições do cargo, sempre 

que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

- Dirigir veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 

- Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 

 

EMPREGO PÚBLICO: Instrutor de Informática  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Possuir Diploma de Licenciatura em Informática, Bacharelado em Sistema de Informática ou Curso Superior em 

Ciências da Computação.  

ATRIBUIÇÕES: 

- Planejar e desenvolver atividades com os educandos nas salas de informática, vinculando-as ao Projeto, na seguinte 

conformidade: 

a) elaborar plano de trabalho que contribua para a construção do currículo, considerando o referencial para a construção 

de conhecimento voltado para as áreas das tecnologias, para atendimento aos alunos; 

b) garantir aos alunos o domínio dos recursos e das ferramentas disponíveis na informática, bem como de diferentes 

mídias, para que se tonem usuários competentes na utilização de tecnologias; 

c) construir instrumentos de registro que possibilitem diagnóstico, acompanhamento e avaliação dos processos de ensino 

e aprendizagem desenvolvidos na Informática Educativa; 

- Responsabilizar-se, em parceria com todos os usuários das salas de informática pela manutenção, conservação e limpeza 

dos equipamentos e materiais, orientando todos para o uso responsável dos equipamentos disponíveis; 

- Garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento das salas de informática no tocante a: 

a) organização do espaço físico, no sentido de adequar as diferentes atividades a serem desenvolvidas; 

b) elaboração do horário de atendimento aos alunos, conforme normas legais pertinentes, de acordo com o Projeto do 

Programa de Iniciação Esportiva e Cultural; 
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c) registro e encaminhamento à equipe técnica da U.E. dos problemas observados em relação ao uso e manutenção dos 

equipamentos; 

- Promover, organizar, assessorar, participar, apoiar e divulgar eventos, congressos, cursos, mostras, feiras e outros na área 

de Tecnologias da Informação e da Comunicação incentivando a participação e integração de toda a comunidade 

educativa. 

- Providenciar as condições necessárias para a utilização dos equipamentos, materiais e instalações; 

- Participar de capacitação e reciclagem programadas; 

- Manter disciplina nas salas de informática; 

- Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; 

- Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos, relacionados com as atribuições do cargo, sempre 

que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

- Dirigir veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 

- Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 

 

EMPREGO PÚBLICO: Instrutor de modalidades esportivas: atletismo, futsal, voleibol, handebol, futebol de 

campo, xadrez e tênis de mesa. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Graduação em Educação Física 

- Registro no CREF 

ATRIBUIÇÕES: 

- O instrutor na formação de atletas: Aspectos fundamentais; 

- Principais qualidades e comportamento do instrutor; 

- Conhecer as principais qualidades e comportamento do treinador; 

- Atuar no planejamento e desenvolvimento de atividades práticas em programas e atividades por meio de ações 

educativas para todas as faixas etárias; 

- Orientar oficinas, desenvolvendo habilidades de raciocínio rápido, cálculos, estratégias e compreensão de regras; 

- Planejar e executar eventos esportivos; 

- Despertar na criança/adolescente a importância do esporte; 

- Receber as crianças e adolescentes dentro das dependências do programa e acompanhá-los durante todo o período de 

atividades; 

- Estimular a criança/adolescente sempre participar; 

- Colaborar sempre e em todas as atividades com a equipe de trabalho; 

- Organizar previamente o ambiente e o material pedagógico a ser utilizado na oficina; 

- Participar de capacitação e reciclagem programadas; 

- Desenvolver habilidades para apresentações culturais; 

- Desenvolver o conceito do treinador-atleta e o treinador como líder; 

- Atuar como treinador e motivador; 

- Atuar na instrução do esporte e atividade de lazer para crianças, 

adolescentes e adultos; 

- Trabalhar a dimensão educacional do esporte; 

- Desenvolver as capacidades coordenativas e perceptivas; 

- Conduzir atividades esportivas e de lazer; 

- Atuar na área de orientação e prática esportiva; 

- Elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação de rendimento; 

- Organizar e acompanhar equipes de competições e excursões ainda que fora do Município; 

- Manter Disciplina; 

- Táticas defensivas e ofensivas aplicadas a cada modalidade esportiva; 

- Ter conhecimento de emergências, acidentes e lesões dos exercícios físicos; 

- Incentivar o treinamento técnico-tático e a preparação física; 

- Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; 

- Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos, relacionados com as atribuições do cargo, sempre 

que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

- Dirigir veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 

- Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando 
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determinado por superior hierárquico. 

 

PROFISSIONAL: MÉDICO 

REQUISITOS PARA ADMISSÃO: 

Possuir diploma de nível superior com formação em medicina. 

Registro profissional no Conselho Regional de Medicina CRM/SC. 

Idade mínima de 18 anos. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação 

e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, 

idade adulta e terceira idade; 

II - realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e, quando indicado ou necessário, no 

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

III - realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 

ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

IV - encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 

contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto 

pela referência; 

V - indicar a necessidade de intenação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 

usuário; 

VI - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes Comunitários de Saúde, Auxiliares de 

Enfermagem, Auxiliar de Consultório Dentário e Técnico em Higiene Dental; e 

VII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da 

Família. 

 

CARGO: Motorista 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 

tomóvel de passeio, veículos utilitários, ambulâncias, caminhonetes, caminhões e ônibus pertencentes ao 

Município em trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte 

de particulares, servidores, autoridades, alunos e carga, obedecendo a regulamentos específicos; 

parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 

instruções, para programar sua tarefa, bem como para verificar a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se 

processarão carga e descarga, para dar cumprimento à programação estabelecida; 

-lo e possibilitar a movimentação do veículo; 

 trânsito e a sinalização; 

para garantir a segurança dos passageiros, carga, transeuntes e outros veículos; 

ção do veiculo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu 

perfeito estado; 

-o à garagem, para permitir sua manutenção e abastecimento; 

 

ar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes, para 

apresentá-las às autoridades competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização; 

parando-o aos documentos de recebimento ou de entrega e 

orientando sua arrumação no veículo, para evitar acidentes evitar danos ao produto transportado; 

r a 

caçamba e possibilitar a carga ou descarga do material; 

grandes quantidades de material (pedras, areia, terra e britas); 

 do transporte escolar; 
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designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

ecutar outras atividades compatíveis com as suas atribuições quando determinado por superior hierárquico. 

 

CARGO: Nutricionista 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

tro profissional no órgão de fiscalização da profissão. 

ATRIBUIÇÕES: 

educação preventiva, vigilância nutricional e de reeducação alimentar.deve atuar de forma multidisciplinar, integrado às 

políticas de proteção social. 

contribuir para a melhoria protéica; 

 cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer 

refeições balanceadas e evitar desperdícios; 

habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 

-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; 

qualidade e higiene dos gêneros alimentícios, orienta e supervisiona a sua 

elaboração, para assegurar a confecção de alimentos; 

nº 200/98, no que couber. 

 

 

 LDO e LOA relativos às metas, programas e ações a serem 

desenvolvidas pelo Município, relacionadas com a sua área de atuação; 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

interesse do Município; 

 formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 

 

CARGO: Operador de Equipamento 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 

ação do solo, terraplanagem, movimentação de terra 

e rochas; 

-la segundo as necessidades do trabalho; 

litar sua 

movimentação; 

 

mecanismo segundo as necessidades do trabalho; 

superfície, arar, revirar o solo ou deslocar a terra para outro lugar; 

ubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de 

funcionamento; 

-escavadeira acionando seus pedais e alavancas de comando de corte, elevação e abertura, para 

escavar, carregar, levantar e descarregar o material; 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

umprir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 
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CARGO: Servente 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

ATRIBUIÇÕES: 

lhos de limpeza nas dependências municipais e nos móveis e objetos neles contidos, mantendo-os limpos 

e asseados. 

saúde e outros locais, espanando, varrendo, lavando, encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, louças, 

talheres, copos, vasilhames, panelas e outros para manter as condições de higiene e conservação; 

res e alunos; 

-os ou limpando-os com flanelas ou 

vassouras apropriadas para conservar-lhes a aparência; 

o, esponja ou outros materiais de limpeza, 

embebidos em água e sabão, detergentes e/ou outros produtos de limpeza, para manter a boa aparência dos locais; 

-os e reabastecendo-os com papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-

los em condições de uso; 

-os em latões, para depositá-lo em lixeiras ou incineradores; 

 

 

sitar material necessário aos serviços; 

-se da abertura e fechamento das dependências do órgão; 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

 

 

CARGO: Técnico em Enfermagem 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

ermagem. 

 

ATRIBUIÇÕES: 

nas Unidades de Saúde do Município e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações etc); 

 

cessários para o adequado funcionamento das Unidades de Saúde do 

Município. 

 

 

icipar e apresentar sugestões para a elaboração do PPA, LDO e LOA relativos às metas, programas e ações a serem 

desenvolvidas pelo Município, relacionadas com a sua área de atuação; 

lacionados com o exercício do cargo, sempre que 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

interesse do Município; 

idades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando 

determinado por superior hierárquico. 

 

PROFISSIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM SAMU 

REQUISITOS PARA ADMISSÃO: 

Prova de conclusão do curso técnico em enfermagem. 

Registro profissional no conselho de fiscalização da profissão. 

Idade mínima de 18 anos. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados. 

Sujeito a deslocamentos até as unidades de saúde da região. 
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 ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

I - Participar das atividades de atendimento de urgência e emergência, realizando procedimentos regulamentados no 

exercício de sua profissão junto ao SAMU do Município e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações etc); 

II - Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob a supervisão direta ou à distância do 

profissional enfermeiro; 

III - Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências e emergências; 

IV - Realizar manobras de extração manual de vítimas; 

V - Realizar gestos básicos de suporte à vida; 

VI - Realizar imobilizações e transporte de vitimas; 

VII - Realizar medidas de reanimação cardiorespiratória básica; 

VIII - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do SAMU do Município. 

IX - Emitir pareceres técnicos sobre assuntos relacionados com a sua formação profissional. 

 

CARGO: Vigia 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

-se da abertura e fechamento das dependências do órgão; 

os logradouros, prédios, suas dependências e áreas adjacentes, verificando se 

portas, janelas, portões e outras vias acesso estão fechadas corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas 

e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de providências necessárias, prevenir, furtos, roubos, incêndios e 

outros danos ao patrimônio público; 

mesmos, nome das pessoas, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e fazendo os registros 

pertinentes, para evitar desvios de materiais e outras faltas; 

-o as ocorrências do seu setor, para permitir a 

tomada de providências adequadas a cada caso; 

de sua ronda; 

-os e encaminhando-os aos setores procurados; 

finalidade e objetos que portava ao entrar e sair, podendo revistar bolsas, sacolas, porta-malas e outros; 

os, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

ico. 

 

PROFISSIONAL: PSICÓLOGO  

REQUISITOS PARA ADMISSÃO: 

Possuir diploma devidamente registrado, de curso de graduação em nível superior em Psicologia. 

Registro profissional no órgão de fiscalização da profissão. 

Idade mínima de 18 anos.  

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

I planejar, executar, acompanhar e controlar as atividades relacionadas à psicologia, atuando de forma multidisciplinar 

integrado às políticas de proteção social prestando assistência integral aos indivíduos e famílias na Unidade de Saúde da 

Família e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), 

em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade, especialmente para: 

desenvolver trabalho com professores, alunos visando superar entraves institucionais; 

identificar problemas psicosociais, que possam bloquear o ensino de aprendizagem; 

planejar e participar de pesquisas, desenvolvendo programas de orientação profissional; 

verificar o desempenho escolar, aplicando testes, diagnosticando as necessidades dentro do sistema educacional; 

avaliar a prontidão profissional de professores e outros membros da escola, encaminhamento após diagnostico e 

facilitando do processo ensino aprendizagem entre o professor e o aluno; 

emitir pareceres técnicos sobre assuntos relacionados com a sua formação profissional; 

II - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde, na área de 

psicologia; 
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III - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, Agentes Comunitários de 

Saúde e Técnico em Higiene Dental; e 

IV - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da 

Família.  

 

CARGO: Engenheiro Civil 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

A/SC. 

ATRIBUIÇÕES: 

características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; 

eformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 

comparações, levando em consideração fatores como, carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e 

temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; 

paisagistas, trocando informações relativas ao trabalhos a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e 

estéticas relacionadas à obra a ser executada; 

equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, a fim de apresenta-lo ao Prefeito 

e Secretários municipais para aprovação; 

necessários, para possibilitar a orientação e fiscalizando do desenvolvimento das obras; 

assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendadas; 

 elaborar o projeto básico de obras ou serviços a serem licitados pelo Município; 

manutenção e locação de prédios escolares, administrativos, esportivos e praças públicas, bem como a definição das 

instalações e equipamentos; 

 

operacionais; 

especificações quanto às normas e padronizações; 

ução, ampliação ou remoção de obras e 

instalações; 

 

 

 prédios próprios ou locados pelo órgão, com a finalidade de controlar as condições de 

uso e habitação; 

 

ação e construção de núcleos habitacionais e obras; 

 

 

 

r parecer em projetos de loteamento, desmembramento e instituição de 

condomínios apresentados por particulares; 

 

plinadoras para o uso e 

manutenção dos veículos, equipamentos e obras municipais; 

sincronizado; 

 topografia e batimetria; 

 

 

 

s técnicos sobre assuntos relacionados com a sua formação profissional; 
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ções a serem 

desenvolvidas pela Secretaria de Infra-Estrutura; 

designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 

cial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no 

interesse do Município; 

determinado por superior hierárquico. 

 

 

 

 

 


